
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRE§O§ XIO PREGÃO PRESENCIAL O2l2022lSRP ATA DE REGISTRO
N'0712022 DO MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO ALEIXO/SE

Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei no 8.666/93, apresenta-se justificativa para adesáo a Ata de Registro de
Preços concernente ao Pregão Presencial noO2l2022lSRP, adminiskado pela Prefeitura Municipal de São Miguel

do Aleixo/Se, bem como, de conformidede como estabelece Decretos Municipais no 44112010 e 64112015.

Obieto:

O objetivo da presente solicitação de adesâo é o interesse pelo registro de preÇos para aquisição dê materiais de

construgáo, materiais hidráulico, lámpadas e outros, visando atender as necessidades do municÍpio de

Riachuelo/SE.

Relatório:

O Munictpio de Riachuelo/SE, vislumbrando a adesão de registro de preços para aquisição de materiais de

conskuçáo. materiais hidráulico, lâmpadas e ouiros, visando atender as necessidades do município de

Riachuelo/SE, em conformidade com âs sspeciÍicaçóes constentes do Edital de Prsgão Presencial

n OZ|ZOZZ SRP e seus anexos, e propostae de prêços apresêntedas" para atendeÍ as necessidades da
prefeitura Municipal de Riachuelo/Se vem por meio deste, informar a Vossa Excelência que diante do tempo

exímio para implementação de procedimento licitetório para aquisiçáo do referido objeto pretendido, que a
prefeitura Municipal de Sáo Miguel do Alêixo/Se, tem publicado e Homologado Prêgão Presencial no0212022'

SRp, por meio de Ata de Registro de Preços n'00712022, dos mesmos produtos objeto de nossa nêcessidade.

portânto, valendo-nos da legÍslaçáo êm vigor que permite a utilizaÉo do rêspectivo procedimento por qualquer

órgão ou Entidade da Administraçáo que náo tenha participado do respectivo certãme licitatÓrio, leia-se, neste

caso, PREGÂO PRE SENCIAL N'0212022 SRP, ATA DE REGIST RO DE PRECOS 00712022 mediante prévia

consulta pelo Órgáo solicitante ao órgão gerenciados do procedimento licitatório, a adesâo no respectivo

certame, ou seja, utilização desse procedimênto licitatório para processar o fornecimento dos itens comuns e

necessidade do Órgão solicitante.

DAF NT

Entretanto, isso se deverá ocoÍrer depois de cumprido alguns requisitos pÍeliminerês, entre eles,

consultar o órgâo demendante da viabilidade de adesão ao respectivo procedimento, comprovaí quê a adesáo

trará vantagem ao órgáo solicitante, manifestar interesse ao órgão gerenciador da Ata de RegistÍo de Preços,

para que este indique os possíveis fornecedores e os preços a serem praticados, facultado ao Íornecedor

beneficiário aceitar fornecer ou não ao Ôrgáo solicitante, sobre tudo, que o futuro compromisso não preludique

as obrigaçôes anteriormente assumidas, quê a contretação por Órgào não participante do certamê exceda a cem

po|. 
""ito 

dos quantitativos registrados na Atâ de Registro de Preços do Órgão patrocinador do evento, pois

bem, todas essas assertivas, como podemos assim destacar:
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o ôc Áraãnc o náoU À^.iô.âiârâme n a

reoistro de orecos deveÍão consultar o óroão oerên dor da ata oara manifestacão sôbre a possibilidade de

adesáo.

§ 2o Caberá ao fornêcêd or beneficiário da ata de rêqistro de Drecos. obse Ívadas as condioÕes nela

estabelêcidas. ootar ôelã taÇáo ou náo do fornêcimento decorrente de adesáo. desde que náo oreiudioue as

obriqacões oresentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o óroão oerenci ador e órqãos participantes

3oAsa urs s ou contra adicionais a ue se referê este a o nao eráo e I

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e reqistrados na ata de

reoistro de orecos oara o óroão qerenciadoÍ e óroãos oarticioantes.

§ 50 O óroão oeÍenciador ente ooderá autorizar adesáo à ata aoós a orimeira uisicáo ou contratacão oor

óroâo inteorante da ata. exceto quando, iustificadamente. não houver previsâo no edital Dara aouisicão ou

contÍatacão oelo órqão qerenciador

Vêmos então, que o disposto na norma em comento só ediÍica o que dispÕe o artigo 15 inciso ll da lei 8.666/93

Art.1 5. As comoras. semore oue plssUel, deverào: ( Requlamento)

ll- ser orocessadas através de sistêma de reqistro de orecos

aioum temoo. cada óroão va oroceder aoenas licrtacôes esDecífifreouen te Cao UI a obietos náo comuns
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Art. 22. Desde oue devidamênte iustificada a vantaqem, a ata de reoistro de orecos. durante sua vioência,

ooderá ser utilizada oor qualouer óroáo ou entidade da administracão oública federal oue náo tenha oarticioado

do certame licitatório. mediante anuência do óroâo oerenciador.

§ 40 O inskumento convocatôrio deverá oíever que o ouantitativo decorrente das adesóes à ata de ÍeoistÍo de

Drecos não ooderá exceder. na totalidade. ao quíntuolo do ouantitativo de cada item reqistrado na ata de reqistro

dê Drecos pera o órqão oerenciador ê óroãos particiDantes, independente do número de ôroãos não oarticioantes

oue aderirem.

§ 60 Após a autorizacáo do órqão oerenciador. o óroáo não particioente deverá efetivar a aquisicâo ou

contratacão solicitada êm até noventa dias. observado o prazo de vioência da ata.

§ 7o Comoete ao órqão náo oarticioante os atos relativos à cobranca do cumorimento pelo Íornecedor das

obÍioacÕes contratualmente assumidas e a aolicacão, observada a amola defesa e o contraditório. de eventuais

Denalidades decorrentes do descumDrimento de cláusulas contratuais, em relacão às suas oróorias

contratacões. informândo as ocorrências ao óroáo oerenciador.

Velendo-nos da doutrina é importante citar o que preconiza o ilustrissimo professor "Jorge Ulisses Jacoby
Fernandes" no seu livro Sistema Registro de PreÇos e Pregáo. 2â ediçáo, Editora Fórum.

Com o uso do Sistema de Reqtstro de Precos e consulta aos óroáo qerenciadores serào cada vez mais
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como obras. veículo de reDrêsêntacãô. servicos de in tica. A racionahzacâo dos orocedimêntos e o nível de

esoecializaÇáo das comissões ooderão ser bastante aorimorados

Toda a sistemática é ratificada pela jurisprudência publicada no ordênamento juridico pátrio, conforme já
pacificado pelo TCU- Tribunal de Contas da Uniâo.

TCU- Primeira Câmara. Tomad a de Contas. Acotdáo 27l20oz

TCU- Plênàrio. Auditoria. Acordão 67/200C

b) somente oode aderiÍ a Atas oue tenham licitado ouantidade superior a estimativ á de sue Dróoriâ demande.

Por exemolo: um óroão pretende comorar no exercí cio 100 unidades de comDutadoresi mesmo que existam na

duas atas dis nlve r carona nessas atas uea
unidades ainda não foi licitada, contldo, se existir na oraca três atas, oor exemDlo. com 200.500 e 1000

unidades dasponíveis ooderá com orar 1 00 unidades em qualquer delas, porque em as as três a quantidade de
'100 unrllades Íoi licitadai

c deve obedecêr as o AS de ôâoâmento ueo óroáo oeÍenciad "8" colocou no editalo

d) é seu dever comprovar no orocesso- como em qualouer licitacáo, que o preÇo de aouisicão ê comDatível com

o de mercado,

Contudo, vale salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitaçÕes imposlas eo respectivo ato,
não apenas por conveniência, mas tão somente pela realidâde fática de adequação ao ordenamento jurÍdico

brasileiro.

DA ECONOMICI

Assim, é necessário afirmar que nosse soliciteçào está pêrfeitamentê consoantê com o que estabelece
e legislaÇão em vigor, de modo que demonstrarêmos táo somente es ventegêns e beneficios trezidos por tal
procedimento.

Pois bem, observando a possibilidede de adesáo a Ata de Registro de Preços, demandada por
este Município, haja vista, a permissibilidade que a legislação em vigor nos impõe, é imperioso afirmar, que
nosso Município contrairia economia signiÍicativa para aquisiçáo dos produtos objeto da aquisiÉo em comento,
podêmos afirmar que a economia se consagraria tanto no âmbito financeiro quanto, na utilização de recursos
humânos, de maneira a abduziÍ da nossa rotina aqueles transtornos específicos aos procedimentos Iicitatórios,
ou, se.ja publicaçáo, sessões para .,ulgamento de propostas, ofertas de lances, potenciais recursos
administrativos, julgamento de habilitação, potenciais recursos administrativos sobre habilitaçáo, enfim,
procedimentos que necessitam da atenção e emprego de recursos humanos pertinentes aos setores
responsáveis direta ou indiretamente pelos procedimentos licitatôÍios.

Ora, de meneire mais clara e objetiva vemos que financeiramente, sem sombra de qualquer dúvida
nosso municÍpio teÍá um ganho significativo com a respectiva adesáo, como pode ser extraÍdo dos documentos
em anexo, orÇamentos (pesquisa de mercado) x Ata de Registro de PÍeços N' 00712022, bem como, ou seja, em
todas as situações pode sêr observada a vantagem que obteÍemos com a adesáo da Ata de Registro de PreÇos
da Prefeitura Municipal de Sáo Miguel do Aleixo/SE.
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DA RATIFICACÃO:

Sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a "carona" na Ata de RegistÍo dê Pregos da
Prefeitura Municipal de Sáo Miguel do Aleixo/SE, poderá ocorrer na contrataçáo dos produtos/serviços por ela
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licitados, tudo conÍormê preceitua o artigo 15, inciso ll da Lei no 8.666/93, clc o aÍ1igo22o do decreto no 7 .892113,
de 23 de janeiro de 2013, e diante das considereçÕes apresentadas, expomos a presente solicitação para
ratificação do Excelentíssimo PreÍeito, e posterioÍes procedrmentos para proceder à devida contrataÇão.

Riachuelo/Se, 24 de agoslo de 2022.

IZAURA MARIA FERREIRA ALMEIDA

Pregoeira

CIENTE:

Peterson AÍaúio

Prefeito unicipal
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